
 

 

Circular nº 080/2022 

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2022 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretore(a)s do ANDES-SN 

 

Companheiro(a)s, 

 
 
 
Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Cartilha elaborada pelo 

Coletivo Nacional de Advogados de Servidores Públicos – CNASP, do qual a Assesso-

ria Jurídica do ANDES-SN faz parte, sobre “Greve no Serviço Público – Base Legal – 

Precedentes Judiciais – Orientações a Sindicatos e Grevistas”.  

A Cartilha foi  atualizada e traz comentários e orientações sobre a deflagração da 

greve no serviço público. 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e 

universitárias. 

 
 

Profª. Maria Regina de Ávila Moreira 

Secretária-Geral 


